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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI              

Nº 235/2025. 

 

Autora: Vereadora Dandara Pereira César Leite Gissoni 

 
 
EMENTA 

 

Política Municipal. Mapeamento, organização e 
divulgação dos dados sobre os impactos da 
crise climática na vida de meninas e mulheres no 
âmbito do Município. Considerações. 

 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei         

nº 235/2025, de autoria da Ilustríssima Senhora Vereadora Dandara Pereira 

César Leite Gissoni, que “Dispõe sobre o mapeamento, organização e 

divulgação dos dados sobre os impactos da crise climática na vida de meninas 

e mulheres no âmbito do Município de Caçapava”. 

Apresenta justificativa. 

A propositura é louvável e pertinente, contudo há artigos  

que no humilde entendimento da Procuradoria Jurídica excedem a iniciativa do 

Poder Legislativo. 

Vejamos o Artigo 41, inciso II da LOM: 

 

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos 

de Lei que disponham sobre: 

 (...) 

 II - organização administrativa, orçamentária e serviços públicos; 

Inciso alterado pela Emenda à Lei Orgânica nº 32/1997 

 (...) 

 

Há no art. 4º certa interferência na gestão administrativa e 
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orçamentária, pois quando impõe a inclusão de ações educativas e campanhas 

criam despesa e atribuições as Secretarias. 

Vejamos o disposto na Constituição do Estado de São 

Paulo: 

 
Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o 
aumento de despesa pública será sancionado sem que dele 
conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para 
atender aos novos encargos. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica a 
créditos extraordinários. 

 

Artigo 176 - São vedados: 
 

I - o início de programas, projetos e atividades não incluídos na 
lei orçamentária anual; 
(...) 

 

 

O entendimento do E. STF em sede de repercussão geral, 

Tema 917: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição 

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e 

"e", da Constituição Federal).”   

Ainda que o entendimento seja pela possibilidade de se 

criarem despesas, mas há a necessidade de observância a Constituição 

Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ponderemos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal. 
Município de Santo André. Lei nº 10.301/2020 que "autoriza a 
inserção no calendário do Município a celebração da 
campanha 'Setembro Dourado' e dá outras providências", cujo 
processo de elaboração foi deflagrado pela Edilidade. Válida a 
disposição que institui a campanha (artigo 1º), uma vez que 
não envolve matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do 
Executivo. Inteligência do artigo 24, § 2º, da Constituição 
Estadual. Exame da jurisprudência. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal. Município de 
Santo André. Lei nº 10.301/2020 que "autoriza a inserção no 
calendário do Município a celebração da campanha 'Setembro 

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 370030003200340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

          Câmara Municipal de Caçapava 
                              Cidade Simpatia - Estado de São Paulo 

 
 

 

Praça da Bandeira, 151 – Centro – CEP 12.281-630 – Caçapava/SP 

Fone: (12) 3654-2000  / Fax: 3654-2011 

Visite nosso site: www.camaracacapava.sp.gov.br 

3

 

Dourado' e dá outras providências", cujo processo de 
elaboração foi deflagrado pela Edilidade. Reconhecida a 
inconstitucionalidade do preceito que comete à estrutura 
educacional municipal a organização de atividades e debates 
em sala de aulas para a conscientização do câncer 
infantojuvenil (artigo 2º), por invadir matéria reservada à 
Administração. Inteligência do artigo 47, incisos II, XI, XIV e 
XIX, 'a', da Constituição Estadual. Exame da jurisprudência. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2018124-
31.2022.8.26.0000; Relator (a): Jarbas Gomes; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
 N/A; Data do Julgamento: 14/09/2022; Data de Registro: 
15/09/2022) 

 

Quanto ao disposto no art. 5º, entende esta Procuradoria 

Jurídica que compete ao Poder Executivo estabelecer os meios de execução 

da norma. Assim, a simples autorização legislativa não é suficiente para afastar 

a inconstitucionalidade do dispositivo, analisemos: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 45, de 

26 de fevereiro de 2015, do Município de Timburi, que "autoriza 

o Poder Executivo Municipal a conceder cesta alimentação ao 

funcionalismo público municipal e dá outras providências" – 

Legislação que versa questão atinente ao regime jurídico dos 

servidores públicos municipais, além de impor obrigações à 

Administração Municipal, imiscuindo-se em matéria afeta à 

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo local – 

Inobservância da iniciativa reservada conferida ao Prefeito que 

acabou por implicar em afronta ao princípio da separação dos 

poderes – Previsão legal, ademais, que acarreta o aumento de 

despesas do Município, com vistas à implementação das 

medidas ali previstas, sem que se tivesse declinado a respectiva 

fonte de custeio – Fato de a lei conceder mera "autorização" 

para a realização do ato ali previsto que não retira o vício de sua 

inconstitucionalidade, porquanto o Prefeito não necessita de 

autorização para o exercício de competência que lhe foi 
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constitucionalmente atribuída – Vícios de inconstitucionalidade 

aduzidos na exordial que, destarte, ficaram evidenciados na 

espécie, por afronta aos preceitos contidos nos artigos 5º, 24, 

§2º, "2" e "4", 25, 47, incisos II e XIV, e 144, todos da 

Constituição do Estado de São Paulo – Precedentes desta Corte 

– Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.   

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2044655-

04.2015.8.26.0000; Relator (a): Paulo Dimas Mascaretti; Órgão 

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

 N/A; Data do Julgamento: 12/08/2015; Data de Registro: 

14/08/2015) 

 

Quanto ao mérito, compete aos Nobres Edis proceder à 

devida apreciação. 

Diante do exposto, considerando os substratos fáticos e 

jurídicos constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas 

opinativo, é favorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do projeto, 

desde que observadas às considerações acima. 

Este projeto deve ser levado à consideração das 

Comissões de Justiça e Redação, bem como Finanças e Orçamento, 

conforme artigo 62 e seguintes do regimento Interno desta Casa. 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 19 de novembro de 2025. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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